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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito  e  Cidadania  
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OFICIO  N°471/2022 - SAS  

Barra do Corda — MA, 02 de junho de 2022 

A Sr.' 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  

Assunto: ADITIVO — Prorrogação do Contrato n°226/2021 (Beneficiário-
Cleonice Delmondes Xavier) 

Ilma., Senhora 

Ao cumprimenta-la cordialmente, sirva-me do presente para solicitar a 

prorrogação do contrato n°226/2021, tendo como locatário Gilliard Hepamenondas 

Borges da Silva no CPF: 004.229.743-58, conforme Procedimento Administrativo 

n°1013/2021, Dispensa n°85/2021, que versa sobre a contratação de locação de 

imóvel locado na Rua Amâncio M. Jorge n°185 CS- Altamira do Programa Aluguel 

Social. Assim, considerando solicita-se a sua prorrogação conforme a CLAUSULA 

PRIMEIRA DO ADITIVO 01/2021. 

MA  SO  ANJOS 
Secretária de Assistente Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TITULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE 
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0 Exrne. Sr. Prefeito Municipal de Barra do Corda - Es-
tado do  Maranhao,  Manoel  Mariano  de Sousa 

de acordo  corn  a Lei Municipal n.° 008/87 de 21 de agosto rie199.7, 
considerando o  cue  consta do processo administrativo n.°1471L4V,.00.1...•;;.--;-

Fls.147 de 22A59/0 , faz saber que mandou expedir o presente TITU-
LO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE, em favor de Doraoy No gt,zoi. r3, 574..3.`M ,  

, portador do doc.  
149.360.203-97 , sobre a área situada 1, Rua  Amirtnoic,  martins  Jorge  . 
NR185.Bairro Altamira ,  corn  os limites e confrontações 
seguintes:  
Area  total 21+7050m2(nuzentos e Quarenta e Sete Metros 9 Cinquenta' 
Norte(30,00 m Bmiliano Lopes Sales 

5 
o . 

Centvnetros  Wadi)  
Sul 30,00 mi Dmingos da Silva Alves 

80 0 m Co m Lidio Jos da Costa. 
Oeste( 8900 m) Am a nua Amitshoio Martins Jorge 

Cuja planta e memorial descritivo integram este Titttio, 
mediante as seguintes condições: 
CLAUSULA PRIMEIRA-A Prefeitura Municipal de Barra do Corda-Estado 
do Maranhão, é legitima possuidora do imóvel correspondente ao presente 
Titulo, desmembrado de  urn  todo maior, devidamente registrado no Car- 
túrio de Registro de Imóveis desta Comarca, sob n.° Eis. 

Livro 
CLAUSULA SEGUNDA-0 prego da  area  é avaliado em Cr$ 160;1 00 
(Cento e Sessenta  Reels), e  transfer  ido a titurb gratulto..... 

. Em consequencia, fica o adquirente investido no direito 
de propriedade,4o referido imóvel, de acordo com as Leis em vigor 

•.,;;Barra do Corda(MA), 22 deSetembro de 1997 
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Equatorial Maranhao  Distribuidora  de Energit  S.A.  
G. A Alameda A.  Gd  SQS, re. 100, totes/rent° Quilandinha, 

400$40  Calhau  - Sao Luls - MA CEP: 65.070-966 
lose. Estaduak 120515.11-3 011ik 06.272-793/0001-64  

Conta  do Nis Vendome. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GILLIARD HEPAMENON DAS BORGES DA SILVA 
CPF: 004.229.743-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:26:53 do dia 30/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 27/12/2022. 
Código de controle da certidão: D295.36B3.C2E6.8CA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 046520/22 Data da Certidão: 30/06/2022 13:17:09 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00422974358 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/06/2022 13:17:09 



BARRA DO CORDA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 Trabalho, respelto ebe:beanie. 

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 13795/ 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da 
GILLIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa  juridic Ulf  

referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
05/08/2022, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data 
mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
11795 

Contribuinte CPF/CNPJ 

4111LIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA 004.229.743-58 

Logradouro Bairro 

RUA: ALMIR SILVA, 1415„ CEP - 65950-000 ALTAMIRA I 

Cidade UF 

BARRA DO CORDA MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário. Romenia de Sã Costa 

Emitida 06/07/2022 08:55:53 

Valida até 05/08/2022 

111190 de Controle da Certidão/Número KVN41X9SMB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.tamlex.com.br/tam-lex/servlet/hwocconsautcert  
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BARRA DO CORDA 
e cidadania. 

Agc,ra 

11/05/2022 13:11  Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

06769798000117 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 13376/20 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da 
GILLIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jur 
referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO 
10/07/2022, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriorm 
mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
11795 

Contribuinte CPF/CNPJ 
410  GILLIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA 004.229.743-58 

Logradouro Bairro 
RUA: ALMIR SILVA, 1415„ CEP - 65950-000 ALTAMIRA I 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Daniel Teixeira Florentino 

Emitida 11/05/2022 12:11:14 

Válida até 10/07/2022 

40Código de Controle da Certidão/Número BU3JN6)0(LB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocordalamlex.com.brifam4ex/serviet/hwpcconsautcert  

UF 
MA  

barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/serviet/hwcertidaoimpressao?rUvAfkidu14HbNLgAXaOlbXkrmogL4FW1aK3VNFxFJ48qssSnoiMUQqw6Yh... 1/1 
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I - Este contrato individual encontra-se vinculado as determinações da Lei Federal n° 8.666/93 
e siiss alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento 
exordial, como lei interna da licitação, realizada sob Dispensa de Licitação n° 85/2021, 

examinado conforme preceitua LLC (§ único do  art.  38 da Lei 8.666/93) observando 

precipuamente as clausulas descritas no  art.  55 da mesma lei em especial o  Art.  24, Inciso X 

da Lei Federal n° 8.666/93.  

• HtfaA4—(A) &A) Cifai) 6),0 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/001-87 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

CONTRATO N° 226/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4  

'rep 
eif  

p, 
'°CeSs 

Ce- 
 Sinatur 
CPL a  

4alto` Contratação de Locação de imóvel na zona urbana,  des  
a abrigar o beneficiário do programa de alugue 
atendendo através da Secretaria de Assistência S 
município de Barra do Corda/MA.  

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA através da Secre 
Municipal de Assistência social, CNPJ n°.20.021.441/0001-87, neste ato representado pelo 
Secretária Municipal de Assistência social o Sra. Maires Souza dos Anjos, portador do CPF 
n°012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3, SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Sra. 
Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1608976 SSP — 
MA, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho dos Passos, n° 637 INCRA, Contratante 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: GILLIARD BEPAMENONDAS BORGES DA SILVA, inscrito no CPF 
n° 004.229.743-58, residente e domiciliado na Rua Amancio Jorge S/N, Bairro Altamira, Barra 
do Corda/MA, denominado simplesmente  CON FRATADO. 

Awns 
CPL  

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acims qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de Licitação 
n° 85/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadss: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de Locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário 
do programa de aluguel social, atendendo através da Secretaria de Assistência Social. Para 
beneficiar a Sra. Cleonice Delmondes Xavier, com o imóvel localizado na Rua Amancio M 
Jorge n°185 CS, Altamira, Barra do Corda/MA conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC 
CNPJ: 20.021.441/001-87 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-00  

be  , 
'V ..,... 

PR Ct S. no  

1.2. 0 presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no  art.  24, inciso X. da Lei 

n° 8.666, de 1993,  o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades prpcipuas da Administração, cujas necessidades de • 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível  co  
mercado, segundo avaliação prévia". 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo N° 1013/2021, dispensa N° 85/2021, bem como, à proposta  &mad?  
pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAIS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA: 

II. Efetuar o pagamento do aluguei do imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrato;  

III. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato. 

IV. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora,  ben;  como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 

VI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

VII. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

• 

VIII. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do eslado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 

IX. Entregar imediatamente LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos, 
cujo pagamento não seja de seu encargo,.betn.como c(ualquer intimação, multa ou exigência de 
autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/001-87 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.95040 

X. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública; 

• 

P.-,p,•ffo Crriacf,,fa. 
a a  

XI. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao se 
de telefonia e outros meios de comunicação. 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Dis 
de Licitação. 

II. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no prazo 
determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua proposta,  

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

IV. 0 dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, os bens com avarias ou defeitos; 

V. Atender prontamente 'a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
contratado; 

VI. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar'qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legisla4cf• 

especifica; 

VIII. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 

IX. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamegte a 
legislação fiscal e trabalhista. 

X, Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

XL Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da vistoria; 

SV(h.a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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XII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 

XIII Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusi 
a apresentação da documentação correspondente. 

CLAUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

I — A entrega do imóvel  sera  imediatamente, após a assinatura do contrato, depois de r 
a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com a locador. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da 
data de assinatura do termo de entrega de chaves e terminará 30 (trinta) dias após o término do prazo de 
execução. 

U. A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o imóvel 
ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer titulo, bastando para tanto 
notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias. 

M. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei  (Art.  57, da Lei Federal n°. 8.666/93), até o limite legal permitido, mediante acordo entre 
as partes. 

IV. Os efeitos financeiros da contratação só terão inicio a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoriado imóvel. 

V. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

VI. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação escrita 
LOCATÁRIA, com antecedência  minima  -.1. 30 (trinta) dias da data do término da vigência 

do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever 

contratual. 

VII. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um gestor do contrato, 
representante da LOCATÁRIA, ao  (pal  corniietird dirimir as dúvidas que surgirem no curso de 
sua execução. 

VIII. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorr6ncias relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 

cpitictAd ki-rff-)4tAA-(Ai Dv (tiro 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontameptos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

IX. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contra 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas conve 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesouro 
Municipal oriundos das fontes: 

II - A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 
Projeto Atividade: 2021— Fonte de recursos: 1--,,-cursos Ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, até 05 
(cinco) dias Ateis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, nos termos 
do  art.  5°, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor mensal 
irreajustável de R$ 250,00 (duzentos .e cinquenta reais), totalizando o valor global de R$ 
1500,00 (mil e quinhentos reais), com base em preços praticados no mercado e Laudo de 
Avalição, podendo ainda o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo, geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competep.,_ de Fiscalização, documentos esses que serão 
processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no processo 
administrativo e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

11- Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

ifi - Havendo erro na documentação de pagamento ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura/recibo será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

IV - 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante. 

V - Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da Locadora, 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/recibos em nome de terceiros. 

VI - Nenhum pagamento  sera  efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou atualização 
monetária. 

cjLiact&_d 14-0-Q44-4A)vvctoin 6-0-toy4 -6ftA/G 
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VII - O pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposi  
ern  conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

VIII - O pagamento somente  sera  efetuado após o "atesto", pelo servid 
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.  

p 

dL 

IX - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documento49*ineiltes 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagametf6.-ficard 

pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento após a comprovação da regularização da situação, 11:40 acarretando 
qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 

X - Na hipótese de ser o locador pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locaçãc, 
herdeiros; 

XI - Os créditos serão feitos direto na conta do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

I.  Sera  admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência igual 
ou superior a doze meses, Mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha 
substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, 
ou da data do Ultimo reajuste, para os subsequentes. 

H. 0 reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 

contratual.  

III. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao prego médio 
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de prego 
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

IV. Os casos omissos ou situações fidcli explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-do 
pelas disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, 
bem como nos demais regLiaTuntos e normas administrativas federais, que fazem parte 

integrante deste contrato, independentemente de  suns  transcrições. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA kiSCALiZAÇÃO 

I - A execução do presente Contrato  sera  fiscalizada pelo responsável representante,,cla 
CONTRATANTE. clo,AL  DE 

_ 

°c)k 
 4- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.066/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer 
cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 

§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força major;  
devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

§3° - As multas aplicadas serão descontAdas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO F CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos 
no  art.  78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma 
lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se as consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contra'u referente a Dispensa de Licitação n°. 82/202: , é 
feita com base no artigo 61, da Lei -8.666/93. 

H - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e a proposta 
da Contratada. 

CPq 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 Servidor referido anotará, em registro, todas 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a 
das faltas ou defeitos observados. 
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I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições  con  
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.07 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 
03 (três), vias de igual teor, devidamente assinatias  

Barra do Corda (MA), 17 de junho de 2021. 

EC
N

t
o
E 

1061 u .,(7 6t)  
S TARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Sra. Maires Souza dos Anjos 

Contratante 

ifkk .71 10, ,y-LwoL--10 -  
COORDENADORA DE RECEITA E D 

Sra. Maria Edivania Pereira da Silva 
Contratante 

PES 

14-tinum-ue-Acti) CGA -('Jwa1 /4  
ILLIARD HEPAMENONDAS BORGES D 

SILVA 
CPF n° 004.229.743-58 

TESTEMUNHAS: 

1 aelyrc, gO Prna butt -̀i  177N  CPF  

2  Xfttçk)AA.C"gt ock4 CPF  OSO. 603 -?-6. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

Tr abatis, Resp.ellc 
11 .90,1 le,2 do P0,0.  

 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

Fica autorizada o senhor: G1LLIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SI 
inscrito no CPF sob n° 004.229.743-58, residente e domiciliado Rua Ama 
Jorge S/N, Bairro Altamira, Barra do Corda/MA, prestar o serviço aba 
descriminado: 

OBJETO: Locação de imóvel na zona urbana destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo através da Secretaria de Assistência Social 
deste município. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

ITEM OBJETO QUANT. UNID. 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

PARA 12 
ME SE F 

01 
Locação de imóvel na zona urbana, 
destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social. 

6 MESES 250,00 1.500,.. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto Atividade: 
2021— Fonte de recursos: Recursos Ordinários 

PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias ateis conforme PROCESSO DE 
DISPENSA 85/2021 —  CPL.  

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme PROCESSO DE DISPENSA 85/2021 — 
• CPL.  

Barra do Corda — MA, 17 de junho de 2021. 

3,,„tv,_  
AKYOANE CUNHA ANDRADE 
Chefe do Setor de Compras 

Rua  Isaac  Martins, 371— Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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10520, de 17/07/02 e suas alterações e demais normas pertinentes fi 
espécie  SIGN  ATÁRI OS: LU IS RODRIGUES DE SOUSA — Secre-
tário Municipal de Saude. CONTRATANTE c ADRIANO LOPES 
SILVA, pela CONTRATADA. Bacuri/MA, 21 de junho de 2021.  
LUIS  RODRIGUES DE SOUSA  Sec.  Munic, de saude (Ato por De-
legação de Competências — Decreto Municipal n.° 01.2017). 

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2021/PMB.  REF.:  Processo n*. 
06/2021 - PARTES: MUNICIPIO DE BACURI (MA), através de 
sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a 
empresa: ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E CO-
IvrtRcio, inscrita sob o CNPJ ra' 35.265.061/0001-65 — OBJETO: 
aquisição de material de expediente para atender as demandas da Pre-
feitura Municipal de Bacuri/MA, conforme Lote 4 —  Sec.  Municipal 
de assistência social. VALOR GLOBAL: RS 1.332,10 (Mil trezen-
tos e trinta e dois reais e dez centavos). DOTAÇÃO. 02 — PODER 
EXECUTIVO 02.11 — FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL08.244.0039.2061.0000 — Programa Manutenção do IGD 
33.90.30-Material de consumo Fonte de Recursos: 0.1.29-Transfe-
rencia de Recursos do Fundo de Assistência Social 02 — PODER 
EXECUTIVO 02.11 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 08.244.0035.2095.0000 — Programa Criança Feliz 
33.90.30-Material de consumo Fonte de Recursos: 0.1.29-Trans-
ferência de Recursos do Fundo de Assistência Social . PRAZO 
DE VIGÊNCIA:  sera  até 311 2/2021, prorrogável na forma do  art.  
57, §10, da Lei n° 8.666, de 1993 - BASE LEGAL: a Lei Federal n° 
10520, de 17/07/02 e suas alteraçbes e demais normas pertinentes a 
espécie — SIGNATÁRIOS: LARISSA GOMES DA COSTA LOPES 
— Secretário Municipal de Assistencia Social. CONTRATANTE e 
ADRIANO LOPES SILVA, pela CONTRATADA. Bacurii7V1A, 21 de 
junho de 2021. LARISSA GOMES DA COSTA LOPES  Sec.  Munic. 
de assistência social (Ato por Delegação de Competências — Decreto 
Municipal n.° 03/2017). 
---- 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA- MA 

EXTRATO DE CONTRATO 22312021. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 990/2021 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Lo-
cação de imóvel na zona urbana destinado a abrigar o beneficiário 
do programa de aluguel social, atendendo através da Secretaria de 
Assistência Social, no municipio de Saúde Barra do Corda/MA. Dis-
pensa de Licitação N°. 82/2021/MA. Contratado: VALDEMIR DA 
CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF: 035.913.503-03. Contratante: Secre-
taria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda/MA. CNPJ: 
20.021.441/001-87. Valor: R$ 200,00 (duzentos reais), MENSAL, 
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 1.200,00 (mil e du-
zentos reais); A dotação orçamentaria  sera:  08.244.1005.2021.0000 
- Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto Atividade: 2021— Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários— Fonte de recursos: Recursos Ordinarios; 
Vigencia: 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: 
Barra do Corda (MA), 14 de junho de 2021.  ASS:  Maires Sousa dos 
Anjos-CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 224/2021. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 991/2021 — Barra do Cords/MA. OBJETO; Loca-
cão de imóvel na zona urbana destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo através da Secretaria de A ssis-
tência Social, no município de  Salida  Barra do Corda/MA. Dispensa 
de Licitação M. 83/2021/MA. Contratado: DANIELA MEIRELES 
SOUSA, CPF: 029.088.633-32. Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Barra do Corda/MA. CNPJ: 20.021.441/001-
87. Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) MENSAL, PER-
FAZENDO UM VALOR TOTAL DE R.$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais): A dotação orçamentaria  sera:  08.244.1005.2021.0000 - Elemento 
de Despesa: 330.90.36 Projeto Atividade: 2021— Fonte de recursos: Re-
cursos Ordinários — Fonte de recursos: Recursos Ordinários: Vigência: 
06 (seis) meses a pioir da data de assinatura do contrato. DATA: 
Barra do Corda (MA) 14 de junho de 2021.  ASS:  Maires Sousa dos 
Anjos-CARGO: Secretária Municipal de Assistência  

EXTRATO DE CONTRATO N° 225/2021. P 
NISTRATIVO N° 992/2021 — Barra do Corda/MA 
cação de imóvel na zona urbana destinado a abrigar o ei iuiíí rio 
do programa de aluguel social, atendendo através da Secretaria de 
Assistência Social, no municipio de  Sande  Bana do CordalVIA. Dis-
pensa de Licitação N°. 84/2021/MA. Contratado: FELINA FRAN-
C1SCA DE MORAIS DELGADO. CPF: 449.081.133-00. Contra-
tante: Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda 
MA. CNPJ: 20.021.441/001-87. Valor: R$ 250,00 (duzentos e 
quenta reais), MENSAL, PERFAZENDO UM VALOR TOTAI. 
RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais); A dotação orçameroar1a 
08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 ?roje. ;) 
Atividade: 2021— Fonte de recursos: Recursos Ordinarios — Fonte de 
recursos: Recursos Ordinirios; Vigência: 06 (seis) meses a partir da 
data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de 
junho de 2021.  ASS: Maims  Sousa dos Anjos-CARGO: Secretária 
Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 226/2021. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 1013/2021 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Lo-
cação de imóvel na zona urbana destinado a abrigar o beneficiário 
do programa de aluguel social, atendendo através da Secretaria de 
Assistência Social, no município de Saúde Barra do Corda/MA. Dis-
pensa de Licitação N°. 85/2021/MA. Contratado: GILLIARD HEPA-
MENONDAS BORDES DA SILVA, CPF: 004.229.743-58. Contra-
tante: Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda,  
MA. CNPJ: 20.021.441/001-87. Valor: R$ 250.00 (duzentos e cin-
quenta reais) MENSAL, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 
RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais); A dotação orçamentária  sera:  
08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Protelo 
Atividade: 2021— Fonte de recursos: Recursos Ordinários — Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários; Vigência: 06 (seis) meses a partir da 
data de assinatura do contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 17 de 
junho de 2021.  ASS:  Maires Sousa dos Anjos. CARGO: Secretária 
Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO 
GUILHERME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO: 001.019/2021 PROC 0192021  PRE-
GAO  ELETRÔNICO N° 019/2021. PARTES: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME e denominado H. S. PINTO 
DE SOUSA PEÇAS E SERVIÇOS DRELL CNPJ: 19.988.177/0001-
7683. OBJETO: a eventual Aquisição de peças automotivos para 
atender as necessidades da frota para o município de Centro do Gui-
lherme/MA, visando atender demandas da Administração. VALOR: 
R.$ 192.577,00 (Canto e Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Setenta 
e Sete Reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme o Fornecimen-
to. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Sra 
- Maria de Fatima da Silva Mesquita — Secretária Municipal de Ad-
ministração, Industria e Comercio. Ordenador de Despesa — Porto-
ria 006/2021 — Flavio Ferreira de Sousa — Secretário Municipal De 
Educação Ordenariam de Despesa — Portaria 005'2021 — Raimundo 
Damiana Pereira — Secretario Municipal De Assistência Social E 
Trabalho — Portaria 008/2021 -  Cicala  Lucivania Guedes De Lima 
— Secretario Municipal De Saúde c Saneamento — Portaria 010/2021 
— Contratante H. S. PINTO DE SOUSA PECAS E SERVIÇOS 
EIRELL por Sr.: IIUMBERTO SILVIO PINTO DE SOUSA, CPF 
n° 256-335-703-91, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em 
Livro Próprio do Município. Centro Do Guilherme - MA, e terá Vi-
gência da data de assinatura 29/06/2021 a 31/1212021. 

EXTRATO DE CONTRATO: 002.019/2021 PROC 019/202, ?RE-
GAO  ELETRÔNICO N° 019/2021. PARTES: PREFEITUR A IV U-
NICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME e denominado DINTEPEL 
DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE PECAS LTDA, 
02.446.164/0001-72. OBJETO: a eventual Aquisição de peças  au- 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

ADITIVO N° 01/2021 

BARribreaRP11,„ 
espeito4e dadania. 

4,0a irglo Po V4.  

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO„ pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na. Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro. CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços; N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. GILLIARD HEPAMENODAS 
BORGES DA SILVA, CPF n° 004.229.743-58, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem 
como objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar 
o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente term6 aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 226/2021, alterando 0: prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de 
dezembro de 2021, para 17 de junhoIde 2021 a 17 de junho de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Ari. 57, § 10, inciso II, da Lei 8.666/93, c 
suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do.  Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 1013/2021 — Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 

Termo Aditivo do Contrato na 226-2021 — Dispensa de 

Licitação n 5 . 85/2021. CONTRATADA: GILLIARD 

HEPAMENODAS BORGES DA SILVA, CPF sob o n° 

004.229.74-58. Objeto de aditivo: Contratação de 

loca0o de imóvel na zona urbana, destinado abrigar 

o beneficiário do programa de aluguel social, 

atendendo as demandas da secretaria municipal de 

Assistência Social, no município de Barra do Corda. 

Contratante: secretaria Municipal de Assistência 

Social, CNPJ N. Q  20.021.441/0001-87. Prazo: 

alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 

a 31 de dezembro de 2021, para 17 de junho de 2021 

a 30 de junho de 2022. 

DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra 
do Corda — MA. 
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1 cia Social, CNPJ N. *20.021.441/0001-87. Prazo: alterandoraz.:. 
vigência de 17 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 
de junho de 2021 a 30 de junho de 2022. DATA: Barra do ( 

. (MA), 13 de dezembro de 2021.  ASS:  Maires Souza dos .Anjos-C.i 
Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PR  
'  TWO  1•T° 1012/2021 -  Barra do  Cord  

MO ADITIVO. Primeiro Termo Adi 
- Dispensa de Licitação n°. 86/2021. C 
pes de Andrade, CPF sob o n° 402.440. 
tratação de locação de imóvel na zona 
beneficiário do programa de aluguel soc 
da secretaria municipal de Assistência Socia , pio de Barra 
do Corda. DISPENSA DE LICITAÇÃO 86/2021, Contratado: MA-
RENALDA LOPES DE ANDRADE, CPF sob o n° 402.440.403-20. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 15 
de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 15 de junho de 

t.  2021 a 30 de junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de 
dezembro de 2021.  ASS:  Maires Souza dos Anjos-CARG: Secretár; a 
Municipal de Assistência socianarra do Corda - MA. 

INISTRA- 
TER- 

7-2021 
a Lo-
Con-

ngar o 
emandas  

pelo seu presidente, o Sr. Francisco  James  Barbosa Lima, inscrita no 
CPF sob o n° 459.484.703-00, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. E, de outro lado à empresa: MARTA ROQUE DE 
MIRANDA, CPF n°819.511.163-72, residente e domiciliada na Rua 
Gonçalves dias s/n, Centro  Sao  João dos Patos - MA, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo nomeadas, firmam o 1° Termo Aditivo ao Contrato Originário 

O  10301/2021, que se regará pela Lei Federal no 8.666/93, e suas 

alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e 
condições que se anunciam a seguir: CLAUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO - 0 presente Teimo de Aditivo tem por objeto a prorrogar 
o prazo de vigência do contrato N.° 10300/2021, por mais 11 (onze) 
meses a passando a sua vigência a ser de 03 de janeiro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMEN-
TAÇÃO - Em conformidade com  Art.  65, Inciso II, § 1°, da Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e do Contrato Originário n° 10300/2021. CLAUSULA 
TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas, 
em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do C61-' 
trato originário, não modificadas pelo presente instrumento. E, por . 
estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento  en  
02 (duas) vias, de igual teor e para um  so  fim, juntamente com as teste-
munhas que a tudo assistiram. São João dos Patos/MA, 2'8 de dezembro 
de 2021. CÃMARA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS/MA, 
CPF n° 10.439.008/0001-02 Francisco  James  Barbosa Lima CPF n° 
459.484.703-00 Presidente da Câmara Municipal CONTRATANTE, 
MARTA ROQUE DE MIRANDA CPF n°819.511.163-72, contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2021. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 624/2021-Barra do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 206. TERMO ADI-
TIVO N° 01/2021, Contratado: R N ALVES DOS REIS, inscrito no 
CNPJ n° 69.439.586/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão. Importa o presente teimo 
a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 206/2021, alterando o 
prazo de vigência de 10 de maio de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
para 10 de maio de 2021 a 31 de julho de 2022. DATA: Barra do 
Corda (MA), 23 de dezembro de 2021.  ASS:  MARIA EDILMA FER-
REIRA MIRANDA.-CARG: Secretária Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2021. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 494/2021-Barra do Corda/MA. EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 236. 
TERMO ADITIVO N° 01/2021, Contratado: R N ALVES DOS 
REIS, inscrito no CNPJ n° 69.439.586/0001-91. Contratante: Se-
cretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Clausula sétima do contrato n°. 
236/2021, alterando o prazo de vigência de 23 de junho de 2021 a 
31 de dezembro de 2021, para 23 de junho de 2021 a 31 de junho de 
2022. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de dezembro de 2021.  ASS:  
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Mu-
nicipal de Planejamento, orçamento e  gestic)  /Barra do Corda 7 MA. 

7  EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 1013/2021 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°226-2021 -Dispensa 
de Licitação n°. 85/2021. CONTRATADA: GILLIARD REPAMENO-
DAS BORGES DA SILVA, CPF sob o n° 004.229.74-58. Objeto de 
aditivo: Contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de Assistência Social, no municí-
pio de Barra do Corda. Contratante: secretaria Municipal de Assisten- 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PROCESSO ADMINISTR,.-
TIVO N° 992/2021 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TEIZ:,  
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°225-2021 - DE.-; 
sa de Licitação n°. 84/2021. CONTRATADA: FELINA  FRANC'.  •-• 

*DE MORAIS DELGADO, CPF sob o n° 449.081.133-00. Objei, 
aditivo: Contratação de locação de imóvel na zona urbana, destima,_ 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo os 

demandas da secretaria municipal de Assistência Social, no munici-
pio de Barra do Corda. Contratante: secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, CNPJ N.° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de 
vigência de 15 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 15 
de junho de 2021 a30 de junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 
13 de dezembro de 2021.  ASS:  Maires Souza dos Anjos-CARG: Se-
cretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 624/2021 - Barra do Corda/MA. EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Primeiro  Talmo  Aditivo do Contrato n° 207. 
TERMO ADITIVO N° 01/2021, Contratado: DIAS VIDEL- MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCOES, SERVIÇOS, CACA, PESCA E 
CAMPING LTDA, CNPJ n° 17.785.925/0001-98. Contratante: S .:-
cretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
207/2021, alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 202 
31 de dezembro de 2021, para 10 de maio de 2021 a 31 de jul 
2022. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de dezembro de 2021 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.-CARG: Secretár-
nicipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra  do Corda - 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2021. PROCESSOA 
MINISTRATIVO 1.518/2021 - Barra do Corda/MA. EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 284 - 
Pregão Eletrônico 035/2021. TERMO ADITIVO N° 01/2021, Con-
tratado: A. NATALIA DA SILVA SOUSA, CNPJ: 1 9.589.745/0001-
66. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 
e  gestic).  Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato n°. 284/2021, alterando o prazo de vigência de 27 de 
agosto de 2021 a31 de dez,embro de 2021, para 27 de agosto de 2021 a 30 de 
abril de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de dezembro de 2021.  ASS:  
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA-CARG: Secretária Mu-
nicipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 
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RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário Oficial do maranhão do dia 
07/01/2022, pag. 30, seção 3, processo administrativo n2 
990/2021, dispensa de licitação n2 82/2021, ONDE SE  LE:  
EXTRTATO DE CONTRATO N2223/2021, LER-SE: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2021. ONDE SE LÊ: 0 
PRAZO DE VIGÊNCIA DE 14 DE JUNHO DE 2021 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, PARA 14 DE JUNHO DE 2021 A 30 
DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA DE 
14 DE JUNHO DE 2021 A 14 DE DEZEMBRO DE 2021, 
PARA 14 DE JUNHO DE 2021 A 14 DE JUNHO DE 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  

ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARO: Secretaria Municipal de Assistência social,  /Ban-a 
do Corda - MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário Oficial do maranhão do dia 
07/01/2022, pag. 11, seção 3, processo administrativo n9 
1013/2021, dispensa de licitação n9 85/2021, ONDE SE  
LE:  0 PRAZO DE VIGÊNCIA DE 17 DE JUNHO DE 2021 A 
31 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 17 DE JUNHO DE 2021 
A 30 DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA 
DE 17 DE JUNHO DE 2021 A 17 DE DEZEMBRO DE 2021, 
PARA 17 DE JUNHO DE 2021 A 17 DE JUNHO DE 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), lide janeiro de 2022.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARO: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra 
do Corda - MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário Oficial do maranhão do dia 
07/01/2022, pag. 11, seção 3, processo administrativo n9 
992/2021, dispensa de licitação n9 85/2021, ONDE SE  LE:  
0 PRAZO DE VIGÊNCIA DE 15 DE JUNHO DE 2021 A 31 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 15 DE JUNHO DE 2021 A 
30 DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA 
DE 15DE JUNHO DE 2021 A 15 DE DEZEMBRO DE 2021, 
PARA 15 DE JUNHO DE 2021 A 15 DE JUNHO DE 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), lide janeiro de 2022.. 

• ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARO: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra 
do Corda- MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário Oficial do maranhão do 'dia 

07/01/2022, pag. 11, seção 3, processo administrativo n9 
1012/2021, dispensa de licitação n9 86/2021, ONDE 5E 
LÊ: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA DE 15 DE JUNHO DE 2021 A 
31 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 15 DE JUNHO DE 2021 
A 30 DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA 
DE 15DE JUNHO DE 2021 A 15 DE DEZEMBRO DE 2021, 
PARA 15 DE JUNHO DE 2021 A 15 DE JUNHO DE 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARO: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra 
do Corda - MA. 
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0 PRAZO DE VIGÊNCIA DE 14 DE JUNHO DE 2021 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021, PARA 14 DE JUNHO DE 2021 A 30 DE 
JUNHO DE 2022, LER-SE: O PRAZO DE VIGÊNCIA DE 14 DE 
JUNHO DE 2021 A 14 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 14 DE 
JUNHO DE 2021 A 14 DE JUNHO DE 2022. DATA: Barra do Corda 
(MA), 11 de janeiro de 2022.  ASS: Maims  Souza dos Anjos CARO: Se-
cretaria Municipal de Assistência social /Barra do Corda — MA. 

rRETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 Na publica-
ego  do diário Oficial do maranhão do dia 07/01/2022, pag. 11, se- 

I
ção 3, processo administrativo n° 1013/2021, dispensa de licitação 
n° 85/2021, ONDE SE LÊ: 0 PRAZO DE VIGÊNCIA DE 17 DE 
JUNHO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 17 DE 
JUNHO DE 2021 A 30 DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO 
DE VIGÊNCIA DE 17 DE JUNHO DE 2021 A 17 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA 17 DE JUNHO DE 2021 A 17 DE JUNHO 
DE 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  ASS:  
Maires Souza dos Anjos CARO: Secretaria Municipal de Assistência 

tezial, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 Na publica-
ção do diário Oficial do maranhão do dia 07/01/2022, pag. 11, se-
ção 3, processo administrativo n° 992/2021, dispensa de licitação n° 
85/2021, ONDE SE LÊ: O PRAZO DE VIGÊNCIA DE 15 DE 
JUNHO DE 2021 A31 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 15 DE 
JUNHO DE 2021 A30 DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO 
DE VIGÊNCIA DE 15DE JUNHO DE 2021 A 15 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA 15 DE JUNHO DE 2021 A 15 DE JUNHO 
DE 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  ASS:  
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de Assistência 
social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 Na publica-
ção do diário Oficial do maranhão do dia 07/01/2022, pag. 11, se-
ção 3. processo administrativo n° 1012/2021, dispensa de licitação 
n° 86/2021, ONDE SE LÊ: O PRAZO DE VIGÊNCIA DE 15 DE 
JUNHO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA 15 DE 
JUNHO DE 2021 A30 DE JUNHO DE 2022, LER-SE: 0 PRAZO 
DE VIGÊNCIA DE 15DE JUNHO DE 2021 A 15 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA 15 DE JUNHO DE 2021 A 15 DE JUNHO 
DE 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  ASS:  
Maires Souza dos Anjos CARO: Secretaria Municipal de Assistência 
social, /Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ — MA 

AVISO DE LICTIAÇÂO CANCELADA. PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 041/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.4.155/2021, pu-
blicada no DOE no dia 05/01/2022.A Prefeitura Municipal de Cajapio — 
MA, Por meio do presente tornamos público que a licitação objeto do 
Pregão Presencial acima mencionado cujo objeto era a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de  Link  de acesso 
intemet  corn  conexão dedicada, de interesse da Prefeitura Municipal 
de Cajapio, foi CANCELADA. Cajapio—MA, 06 de janeiro de 2022. 
Célia Regina Pereira Reis.Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
MENDES — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 179/2021. A Prefeitura Mu-
nicipal de Cindido Mendes, por meio de sua COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  torna público que realizará licitação 
no Sistema de Registro de Preço para Futura e eventual contra-
tação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva através de consertos, recupe-
ração e reparos em equipamentos de refrigeração com reposição  

o ‘c Fls. n 
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Aga 
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de peças e assessdrios, para atender as nece galitoreise dIv 
secretarias.do  Município de Cândido  Mend • "M 
PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO "PO IsPlofsiVdttrItA 
-se-i pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, 
2002, Decreto 10.024/19 e Decreto N°7.892, de 23 Jane  
pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações e, ainda,  pa:  - 
tabelecido no presente Edital e seus anexos. Data: dia 01 de - 
reiro de 2022 as 08h:00min no horário de  Brasilia,  na platafor--
de compras do Governo Federal www.compranet.com.br. O Edita: a 
seus anexos estio à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação de 2' a 6' feiri das 08h00min is 12h00min, 
a Rua Professor Caxias,  sin  — Centro, Cindido Mendes - MA, 65280-
000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitarnente  ern  mídia 
removível (pendriver), adquirido de forma física (em papel) mediante 
ao recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais) através de 
DAM (documento de arrecadação municipal), no Portal de Compras 
do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov,br, no Portal 
do Município: https://nortal.candidomencles.ma.gov.bri, ou no Sacop: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura1site/mural.zul. Esclareci- 
mentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação, no horisio de expediente ou por  e-mail,  no endereço 
eletrônico: candidomendes.cpl©gmail.com. Cindido Mendes — MA 
07 de janeiro de 2022. Antônio Ramos. Secretário Municipal de Ad-
ministração e Finanças Município de Candido Mendes. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATfV0 N° 177/2021. A Prefeitura Mu-
nicipal de Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  torna público que realizará licitação 
no Sistema de Registro de Preço para Futura e eventual contrataç: 
de empresa especializada em serviços de locação de veículos lev 
e máquinas Pesadas, para o município de Cindido Mendes 
do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
ITEM" que reger-se-á pelas disposigaes da Lei Federal a'. 10.J:: 
de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19 e Decreto N° 7.892, d' 
23 janeiro de 2013, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações 
e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. Data: 
dia 19 de janeiro de 2022 is 08h:00m1n no horário de  Brasilia,  na 
plataforma de compras do Governo Federal www.compranet.corn.br. 
0 Edital e seus anexos estio à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação de 2' a6° feira das 08h00min is 
• 12h00rnin, a Rua Professor Caxias,  sin  — Centro, Cindido Mendes 
- MA, 65280-000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuita-
mente em mídia removível (penciriver), adquirido de forma física (em 
papel) mediante ao recolhimento da importar' icia de RS 30,00 (trinta 
reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal), no Portal 
de Compras do Governo Federal: www.comprasgovemamentais.gov.br, 
no Portal do Município: https://portal.candidomendes.ma.gov.br/. ou no 
Sacop: https://www6.tee.ma.gov.br/sa.cop/muralsite/muraLzul. Esclare-
cimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente 
de Licitação, no horário de expediente ou por  e-mail,  no endereço ele-
trônico: candidornendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes — MA 06  dc  
janeiro de 2022. Antônio Ramos. Secretário Municipal de Administração 
e Finanças Município de Candido Mendes. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO N° 03/202:: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°180/2021. A Prefeitura 
nicipal de Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO PER:,  . • 
NENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  torna público que 
ção no Sistema de Registro de Preço, para Contratação de emprr,  
especializada para eventual prestação de serviços de naturez-
continUada de suporte técnico -operacional visando: a  promo  ção , 
organização, administração, supervisão, produção e coordenação 
de eventos institticionais e culturais, sob demanda, de iniciativa 
própria,  relatives  is atividades complementares à  Area  de atua-
ção,  gnats  sejam: serviços de ornamentação Com fornecimento de 
material para eventos publicos, cerimônias de formatura escolar, 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 226/ 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1013/2021 Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado abrigar o beneficario 

do programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de Assistência Social, no município 

de Barra do Corda. DISPENSA DE LICITAÇÃO 85/2021, Contratado: GILLIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA, 

CPF sob o n° 004.229.743-58. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 2  20.021.441/0001-87. 

Prazo: alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 17 de junho de 2021 

a 30 de junho de 2022. 

DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 
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Município de Barra do Corda 
http://vvww.barradocorda.ma.gov.br  I R. Isao Martins, 297 -  centro,  Barra do Gorda - MA, 65950-000 

Tel.: (99) 3643-2333  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 624/2021 —Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato na 206. TERMO ADITIVO N' 01/2021, C 

R N ALVES DOS REIS, inscrito no CNPJ na 69,439.586/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Pla 
orçamento e  gestic,.  Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato na, 

alterando o prazo de vigência de 10 de maio de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 10 de maio de 202 
julho de 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), 23 de dezembro de 2021,  

ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. a  
CARO: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e  gestic)  /Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 494/2021 — Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADMVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato na 236. TERMO ADITIVO N°02/2021, Contratado: 
R N ALVES DOS REIS, inscrito no CNPJ na 69.439586/0001-91. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da.Clausula sétima do'contrato na. 236/2021, 

alterando o prazo de vigência de 23.de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 23 de junho de 2021 a 31 de 

junho de 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), 23 de dezembro de 2021.  
ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
CARG: Secretária municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 225 / 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 992/2021— Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de  Iota*  de Imóvel na Zona urbana, destinado abrigar o beneficiário do programa de aluguel 

social, atendendo as demandas da secretaria municipal de Assistência Social, no municipic de Barra do Corda. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 8412021, Contratado: FELINA FRANCISCA DE MORAIS DELGADO, CPF sob o ne 449.081.133 

-00. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social,  CNN.  N. 2 20:021.441/000157. Prazo: alterando o prazo 

de vigência de 14 de junho de 2021 a 31. de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022. 

DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021. '  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARO: Secretária Municipal de Assistência saciar/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO a' 226/2021 
oinemt. 

PROCESSO ADMINISTRATNO 1013/2021 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas ,da. secretaria municipal de Assistência Social, no municfpio de Barra do Corda. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 85/2021, t̀'ontratado:  BILLIARD  HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA, CPF sob o nQ 
004.229.743-58. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 2  20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 17 de junho de 2021 a 30 de 
Junho de 2022. 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARO: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 990/2621 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 

Aditivo do Contrato na 223-2021— Dispensa de Licitação na. 82/2021. CONTRATADA: Valdemir da Conceição da Silva, 

CPF sob o ne 035.913.503-03. Objeto de aditivo: Contratagio de too* de imóvel na zona urbana, destinado 

04/01/2022 Ano II  Edição n°156 I Certificado por Município de Barra do Corda-MA 
INA rin Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 
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RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, edi 
se  le:  EXTRATO DE CONTRATO N°226/2021, ler-se: EXTRATO DE TERMO  AD  

DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04;01/2021, edição 156, pag. 6/9, onde 
se  le:  EXTRATO DE CONTRATO N°225/2021, ler-se: EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2021 

DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARO: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário do município de  Ban-ado  Corda do maranhão do dia 04/01/2021, edição 156, pag. 7/9, onde 
se 18: EXTRATO DE CONTRATO N°227/2021, ler-se: EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2021 

DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021. 
• ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARG: Secretaria Milnicipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.518/2021 — Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 284 — Pregão 
Eletrônico 035/2021. TERMO ADITIVO N° 01/2021, Contratado: A. NATALIA DA SILVA 
SOUSA, CNPJ: 1 9.589.745/0001-66. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 

n°. 284/2021, alterandq o prazo de vigência de 27 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
'para 27 de agosto de 2021 at30 de abril de 2022.pATA: Barra do Corda (MA), 23 de dezembro 

de 2021.  ASS:  MARIA EDTIVIKTERREER MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda.— MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 624/2021 — Barra do Corda/MA. Na publicação do diário 
oficial do município do dia 27/12/2021, edição 151, página 04, onde se 18: alterando o prazo de 
vigência de 23 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 23 de junho de 2021.a 31 de 
junho de 2022,  Le-se: alterando o prazo de vigência de 23 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 
2021, para 23 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022 DATA: Barra do Corda (MA), 05 de 
janeiro de 2022.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — MA 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, edição 
156; pag. 6/9, onde se 1E: EXTRATO DE CONTRATO N°226/2021, ler-se: EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO 01/2021 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

• 

RETIFICACA.' 0 DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diárttdo município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, edição 
156, pag, 6/9, onde se EXTRATO DE CONTRATO N°225/2021, ler-se: EXTRATO DE 

.TERMO ADITIVO t1/2021 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do didtio do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, edição 
156, pag. 7/9, onde se Fe: EXTRATO DE CONTRATO N°227/2021, ler-se: EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO 01/2021 
DATA: Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2021.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda —MA. 

05/01/2022 Ano I I Edição n°157 I Certificado por Município de Barra do Corda-MA 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridcd. 
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.1 
Na publicação do diário do município de Barra d rda CcPikar hão do dia 04/01 (J.,.,21, i 

edição 156, pag. 6/9, processo administrativo n2 992/2021, dispensa de licitag /2021 onde selê  op  tkd  Air  . . 4. 
vigência de 14 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 30 de junho de 202 e  

se: o prazo de vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 14 de 
junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  

ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021  

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, 
edição 156, pag. 6/9, processo administrativo n9 1013/2021, dispensa de licitação n9 85/2021 onde se lê o prazo de 
vigência de lide junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 17 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler- 

se: o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 2021, para 17 de junho de 2021 a 17 de 

junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, 
edição 156, pag. 6/9, processo administrativo n° 990/2021, dispensa de licitação n° 82/2021 onde se ler: o prazo de 
vigência de 14 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler- 

se: o prazo de vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 14 de 
junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  

ASS:  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 04/01/2021, 
edição 156, pag. 7/9, processo administrativo n9 1012, dispensa de licitação n2  86/2021 onde se ler: o prazo de 

vigência de 15 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 15 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler-
se: o prazo de vigência de 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 2021, para 15 de junho de 2021 a 15 de 

junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de janeiro de 2022.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARG: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

\
opt_ DE  
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RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADMVO 01/2021 

Na publicagio do diário do município de Barra do Corda do ma ranhk do dia 04/01/2021, 
ediyio 156,  peg.  6/9, processo administrativo n° 992/2021, dispensa de licitac5o n° 84/2021 onde se 16 o prazo de 
vigência de 1.4 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler- 

se: o prazo de vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 14 de 
junho de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), lide janeiro de 2022.  

ASS: Wires  Souza dos Anjos 
CARO: Secretaria-Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicado do diário do município de Barra do Corda do maranhk do dia 04/01/2021, 
edicio 156, pag, 6/9, processo administrativo n° 1013/2021, dispensa de licitack nO 85/2021 onde se  le  o prazo de 
vigência de 17 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 17 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler- 

se: o prazo de vigência de lide junho de 2021 a lide dezembro.de  2021, para 1.7 de junho de 2021 a lide 
.jimho de 2022. DATA: .Barra :do COt;cla (MA), 11 .de janeiro de 2022.  

ASS::  Maires Souza dos Anjos 
CARG: Secretaria-Municipal de Assistênia social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicado do diário do município de Barra do Cordado maranhk do dia 04/01/2021, 
edigio 156, pag. 6/9, processo administrativo p° 990/2021, dispensa de licitack n° 82/2321 onde se ler: o prazo de 
vigência de 14 de junho de 2021 ali de dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler- 

se: o prazo de vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de dezembrd de 2021, para 14 de junho de 2021 a 14 de 
junho de 2022. DATA: Barra do  Code  (MA), 11 de janeire de 2022.  

ASS:  Maires Sauna dos Anjos 
CARO: Secretaria Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO 01/2021 

Na publicack do diário 00 município de Barra do Corda do maranhk do dia 04/01/2021, 
edick 156, pag. 7/9, processo administrativo n° 1012; dispensa de licitack n° 86/2021 onde se ler: o prazo de 

vigência de 15 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para 3.5 de junho de 2021 a 30 de junho de 2022, ler-
se: o prazo de vigência deis de junho de 2021 a 1.5 de dezembro de 2021, para 15 de junho de 2021. a 15 de 

junho de 2022. DATA: Berrado Corda (MA), lide janeiro de 2022.  
ASS:  Maires Souza dos Anjos 

CARO: Secretarie Municipal de Assistência social, /Barra do Corda — MA. 

11/01/2022  Arlo  11 Edição n°161 Certificado por Município de Barra do Corda-MA 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridic..s 



 

TRIBUNAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES 

 

 

ENTE FEDERATIVO: Barra do Corda 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARRA DO CORDA 

PROCESSO: 1013 /2021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
CONTRATO: 226 / 2021 

CONTRATADO: GILLIARD HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA 
CNPJ CONTRATADO: 00422974358 
DATA ASSINATURA: 17/06/2021 

VALOR: R$ 1.500,000000 
TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO DA VIGÊNCIA 

NÚMERO TERMO ADITAMENTO: 01/2021 

Recibo emitido em 18 de Janeiro de 2022 as 11:45:54 com o número 1642517154040. 

São Luis, 18 de Janeiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do  Maranhao  
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 
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Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora da Vez dirPo  ye.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO  CORD  
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1013/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38 
- Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do aditivo de prazo do contrato 226/2021 do DISPENSA DE 
LICITACÃO, n°. 85/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto contratação de locação 
de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência social, no município 
de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital, anexos e 
demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre 
a prática do ato, A. luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 03 de junho de 2022. 

t j-k  
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022 

Trabalba,Raspeital ddadan a. 
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MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO N°226/2021, DE 17 
DE JUNHO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 85/2021, 
QUE ENTRE SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E 0 
LOCA TARJO GILLIARD HEPAMENONADAS BORGES DA SILVA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Marfins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sr. GILLIARD HEPAMENODAS 
BORGES DA SILVA, CPF n° 004.229.743-58, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente o segundo termo aditivo, que tem 
como objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar 
o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel localizado na rua 
Amancio Jorge n° 185 CS, Altamira, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 226/2021, o primeiro termo aditivo alterando o prazo de vigência de 17 de 
junho de 2021 a 17 de junho de 2022, para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 
2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 



BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 
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Barra do Corda — MA de de 2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
SOCIAL Coordenadora de receita e despesa 

Sra. Maires Souza dos Anjos CONTRATANTE 
Contratante 

GILLIARD HEPAMENODAS BORGES DA SILVA 
CPF n° 004.229.743-58 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 

 

CPF 

CPF 

 

2 

  

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora G,  Vez do Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 226/2021.  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 85/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1013/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

DESTINADO A ABRIGAR 0 BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, 

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS 

DO CONTRATO 226/2021, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-

MA E 0 SR°. GILLIARD HEPAMENODAS BORGES 

DA SILVA, CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 

IMOVEL NA ZONA URBANA, DESTINADO A 

ABRIGAR 0 BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE 

ALUGUEL SOCIAL, ATENDENDO AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-

MA. RECOMENDAÇÕES.  ART.  57, inciso II, Lei 

Federal n° 8.666/93. 
7.1 
- DO RELATÓRIO 

1.1 Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo, 
alterando a clausula sétima do Contrato n° 226/2021, alterando o 
prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de junho de 2022, para 
17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 2022. 

1.3. 0 contrato original tem por objeto a contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 226/2021. 

II- DO OBJETO 

2.1 0 Presente termo  tern  corno objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do  art.  57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 226/2021 
alterando prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de junho de 2022, 
Para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 2022, e o S.r ° GILLIARD 
HAPAMENODAS BORGES DA SILVA. 

2.3 0 presente processo é composto de 01 volume, sendo instruido, dentre 
outros  corn  os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 226/2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria de Assistência Social, a minuta do termo 
aditivo; o despacho do Presidente da Comissão de Licitação solicitando o 
parecer jurídico. 

E o breve relato.  

III  - DA ANALISE JURÍDICA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem corno verificação da análise dos autos,  corn  base nos dispositivos legais 
e  ern  conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
t•J -k o verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

r- 
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conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 
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I. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 

extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 80  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

e 4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 
0,  00 excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, tem-se a 
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possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma continua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço continua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no  art.  57, inciso II,  in  verbis:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2° do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto 6, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no  art.  57, § 1°, da Lei n°8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do 

disposto no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo 

prorrogação de contratos de prestação de serviços executados de 

forma continua por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses, e desde que sejam obtidos pregos e condições mais 

vantajosas para a Administração Pública. 
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No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso ll do  art.  57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Margal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. 0 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer beneficio para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Primeiro Termo Aditivo, e 
verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 
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do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do  art.  38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

documentação e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o 

parecer jurídico, analisa, apenas, a formalidade do  art.  57, da Lei 8.666/93, as 

demais apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 06 de junho de 2022. 

Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

c Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
-o 

Prefeitura Municipg de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, N°371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CO 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.co  

SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1013/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 226/2021 do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, n°. 85/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de locação 
de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA., submetendo todo o processo e anexos e demais 
instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 07 de junho de 2022. 

o 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua  Isaac  Martins n°371, Centro, CEP: 65.950-000 — Barra do Corda (MA). 
CNPJ N° 20.021.441/0001-87 

BARRA DO 65 RDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez do Povo. 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
DISPENSA n° 85/2021/ PMBDC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1013/2021 - PMBDC/MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo da 
DISPENSA em conformidade ao disposto no  art.  57, § 1°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências 
legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoriá Juridica, no aditivo n° 02/2022, 
Dispensa de Licitação n° 85/2021/PMDBC/MA, que tem como objeto contratação de 
locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa 
de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência 
social, no município de Barra do Corda-MA, através do Locatário GILLIARD 
HEPAMENONDAS BORGES DA SILVA, inscrito no CPF n° 004.229.743-58, o segundo 
termo aditivo alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de junho de 
2022, para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 2022. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 08 de junho de 2022. 

Maria Edivania Pereira Silva 
Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 
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TERMO ADITIVO N° 02/2022 

TERMO ADITIVO N° 02/2022, AO CONTRATO N°226/2021, DE 17 DE JUNHO 
DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 85/2021, QUE ENTRE 
SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E 0 LOCA TARJO 
GILLIARD HEPAMENONA DAS BORGES DA SILVA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sr. GILLIARD HEPAMENODAS 
BORGES DA SILVA, CPF n° 004.229.743-58, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente o segundo termo aditivo, que tem 
como objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar 
o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel localizado na rua 
Amancio Jorge n° 185 CS, Altamira, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 226/2021, o primeiro termo aditivo alterando o prazo de vigência de 17 de 
junho de 2021 a 17 de junho de 2022, para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 
2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLAUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. a 4c/rout/I-tit' e-votkv qz-kley) uak 
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Barra do Corda — MA 09 de junho de 2022. 

1rieWiLS4 Ctiso 41/ L9-Y  
SECRYTÁRIA MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA 

SOCIAL 
Sra. Maires Souza dos Anjos 

Contratante 

\NO.  
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

O 
Qac. koi  1-44/pouA-e, (boo  GQ,1  

GILLIARD HEPAMENODAS BORGES DA SILVA 
CPF n° 004.229.743-58 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  Qnsr1 /4J-A-,fy Grnartn.  CPF   610S. SO3, 3$3 —91 

• 
_ 2r. tutua uto wcuyv  CPF   00G 15S, 6445 --OS  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2  02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1013/2021 — Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo 

Termo Aditivo do Contrato n2  226/2021 — Dispensa de 

Licitação n2 . 85/2021. CONTRATADA: GILLIARD 
HEPAMENODAS BORGES DA SILVA, CPF sob o n2 

004.229.74-58. Objeto de aditivo: contratação de 

locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, 

com imóvel localizado na rua Amancio Jorge n2  185 

CS, Altamira, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra 

do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência Social, CNPJ N. 2  20.021.441/0001-87. 

Prazo: alterando o prazo de vigência de 17 de junho 
de 2021 a 17 de junho de 2022, para 17 de junho de 

2021 a 17 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda 
(MA), 09 de junho de 2022.  ASS:  Maires Souza dos 

Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência 

social/Barra do Corda — MA. 

• 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

bana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, com imóvel locado na vila  Nair  s/n Altamira, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no muni-
cípio de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando 
o primeiro termo de aditivo, prazo de vigência de 01 de junho 
de 2021 a 01 de junho de 2022, para 01 de junho de 2021 a 01 de 
dezembro de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio de 
2022.  ASS: Makes  Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 936/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
218/2021 — Dispensa de Licitação n°. 77/2021. CONTRATADA: 
DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 003.676.363-28. 
Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urba-
na, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel so-
cial, com imóvel locado na Vila  Nair  s/n, Altamira, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no muni-
cípio de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando 
o primeiro termo aditivo prazo de vigência de 31 de maio de 2021 
a 31 de maio de 2022, para 31 de maio de 2021 a 30 de novem-
bro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 29 de abril de 2022.ASS: 
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência 
social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO IV' 934/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
221/2021 — Dispensa de Licitação n°. 80/2021. CONTRATADA: 
DUCILENE BARROS LUCENA, CPF sob o n° 003.676.363-28. 
Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona ur-
bana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, com imóvel locado na Vila Sampaio s/n Altamira, atenden-
do as demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o primeiro termo aditivo, prazo de vigência de 01 de 
junho de 2021 a 01 de junho de 2022, para 01 de junho de 2021 a 
01 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio 
de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal 
de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 1012/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TER-
MO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 227-2021 
— Dispensa de Licitação n°. 86/2021. CONTRATADA: MarinaIda 
Lopes de Andrade, CPF sob o n° 402.440.403-20. Objeto de adi-
tivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destina-
do a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com 
imóvel locado na rua Manoel Milhomem s/n, bairro altamira, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência 
social, no município de Barra do Corda-MA. Contratado: MARI-
NALDA LOPES DE ANDRADE, CPF sob o n° 402.440.403-20. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 15 de 
junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 
15 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho 
de 2021.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal 
de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 1013/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
226/2021 — Dispensa de Licitação n°. 85/2021. CONTRATADA: 
GILLIARD HEPAMENODAS BORGES DA SILVA, CPF sob  

SEGUNDA - FEIRA, 18- JULH 

o n° 004.229.74-58. Objeto de aditivo: contratação de • e 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do  pro-
grams  de aluguel social, com imóvel localizado na rua Amando 
Jorge n° 185 CS, Altamira, atendendo as demandas da secretaria 
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-
-MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ 
N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 
17 de junho de 2021 a 17 de junho de 2022, para 17 de junho de 
2021 a 17 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 09 
de junho de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 990/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
223/2021 — Dispensa de Licitação n°. 82/2021. CONTRATADA: Val-
demir da Conceição da Silva, CPF sob o n° 035.913.503-03. Objeto de 
aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado 
a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel 
localizado na Av. Jucelino Kubitschek s/n, atendendo as demandas 
da secretaria municipal de assistência social, no município de Bar-
ra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de 
vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de junho de 2022, para 14 de 
junho de 2021 a 14 de dezembro de 2022. DATA: Barra do Corda 
(MA), 10 de junho de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: 
Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA 

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO 24/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA-MA com sede na Praça  Dr.  Carlos Macieira, s/n, Cen-
tro — Santa Rita - MA, CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.836/0001-
41, representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. 
Amaury Silva Santos Araújo CPF n°927.641.693-53 CONTRATA-
DA: G S COMERCIO E SERVICOS EIREL1, inscrita no CNPJ: 
N" 39.985.172/0001-05, com endereço Rua Rondônia, s/n, Angelim, 
CEP- 65063-300,  Sao  Luis - MA, representado por seu representante 
legal Sr. Giuvan Si de Santana, portador do CPF n° 351.575.693-00, 
OBJETO: ADITIVO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 24/2021 
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO DE EXPE-
DIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETA-
RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; E SECRETARIA DE ADM1-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
— MA, conforme detalhamento que consta do Termo de Referencia, 
parte integrante do contrato. DO PRAZO tem a vigência ate 11 de 
julho de 2023. FUNDAMENTO LEGAL:  art.  57, inciso I da Lei 
n° 8666/93. DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2022. ASSI-
NATURAS: AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO, Secretário de 
Administração e, GIUVAN  SA  DE SANTANA, Representante legal. 

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO 61/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA-MA com sede na Praça  Dr.  Carlos Macieira, s/n, Cen-
tro — Santa Rita - MA, CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.836/0001-
41, representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. 
Amaury Silva Santos Araújo CPF n° 927.641.693-53 CONTRATA-
DA: G S COMERCIO E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
N° 39.985.172/0001-05, com endereço Rua Rondônia, s/n, Angelim, 
CEP- 65063-300,  Sao  Luis - MA, representado por seu representante 
legal Sr. Giuvan Si de Santana, portador do CPF n° 351.575.693-
00, OBJETO: ADITIVO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 
61/2021 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA GA- 
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Trabalho, Respeito e Cl.adanla. 

Agora é ., Vez  di.  Povo. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2  02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1013/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 

Aditivo do Contrato ng 226/2021 — Dispensa de Licitação ng. 85/2021. CONTRATADA: GILLIARD HEPAMENODAS 
BORGES DA SILVA, CPF sob o n2  004.229.74-58. Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, 
destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel localizado na rua Amancio Jorge n2  
185 CS, Altamira, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do 
Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 9  20.021.441/0001-87. Prazo: alterando 
o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de junho de 2022, para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 09 de junho de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 

Assistência social/Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Manoel 
Milhomem s/n, bairro altamira, atendendo as demandas da 
secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do 
Corda-MA. Contratado: MARINALDA LOPES DE ANDRADE, CPF 
sob o n° 402.440.403-20. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo de vigência de 15 de junho de 2021 a 15 de 
junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho de 2021.ASS: 
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação:1272a91b0b0bd7876916d6db83aff4dbe72fbf09 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1013/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 226/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
85/2021. CONTRATADA: GILLIARD HEPAMENODAS BORGES 
DA SILVA, CPF sob o n° 004.229.74-58. Objeto de aditivo: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel 
localizado na rua Amando Jorge n° 185 CS, Altamira, atendendo 
as demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de 
junho de 2022, para 17 de junho de 2021 a 17 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 09 de junho de 2022.  ASS:  
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 62b439ff38fbd5027f7d2a2d80dad9d12c3902aa 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 990/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 223/2021 — Dispensa de Licitação n°. 
82/2021. CONTRATADA: Valdemir da Conceição da Silva, CPF 
sob o n°035.913.503-03. Objeto de aditivo: contratação de locação 
de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel localizado na Av. Jucelino 
Kubitschek s/n, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 14 de 
junho de 2021 a 14 de junho de 2022, para 14 de junho de 2021 a 
14 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de junho 
de 2022.  ASS:  Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f7e6696031 b3fe81e3c8b2c1aaabffb98bb44569 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2257/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 369/2021 — Dispensa de Licitação n°. 105/2021. 
CONTRATADA: Nezildo da Silva Milhomem, CPF sob o n° 
363.231.443-87. Objeto de aditivo: contratação de locação de  

imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, com imóvel locado na rua Valério  
Nava,  bairro nossas senhoras das dores Altamira, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando prazo de vigência de 02 de dezembro de 2021 a 02 de 
junho de 2021, para 02 de dezembro de 2021 a 02 de dezembro de 
2022.DATA: Barra do Corda (MA), 27 de maio de 2022.ASS: 
Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 03313e546d3834d13d2d43026520d17891e68f67 
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